ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 34/2020
3º TERMO ADITIVO - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ISMAEL ADEILTON BACH, com sede na Vila Volta Grande, s/n, Município de Alpestre/RS, sob o nº CNPJ n 32.140.838/0001-77, neste ato representada por seu representante legal, Sr. ISMAEL ADEILTON BACH, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 7/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 e na Cláusula 3.1.1 do Contrato nº 34/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O contrato fica renovado pelo período de 12 meses a contar de seu encerramento.
3.2. Fica reajustado o valor do km dos itinerários 11 e 13 para R$ 4,48 (quatro reais e quarenta e oito centavos) e o km do itinerário 20 para R$ 4,28 (quatro reais e vinte e oito centavos), totalizando R$ 267.149,04 (duzentos e sessenta e sete mil e cento e quarenta e nove mil e quatro centavos), conforme acordo entre as partes e planilha de custos atualizada.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca /Modelo /Placa
	Valor Unit.
	Valor Total

	11
	24442
	KM
	Transporte de alunos, saindo às 6 h 15 min. da cidade de Alpestre, via tope de Santa Terezinha, Lajeado Tupi, Sanga Leonardo, Lajeado Guarani (até a divisa com o município de Rio dos Índios e reserva indígena, após a invernada do Panissi) até a EMEF Tiradentes no Saltinho do Café, entrando próximo ao campo do Flor da Serra, seguindo até a cidade. Saindo às 17h00 da cidade, via Encruzilhada Sperry, Flor da Serra, Saltinho do Café, via Lajeado das Taipas, Sanga Leonardo, Lajeado Guarani, Lajeado Tupi, retornando à cidade. Realizando o roteiro 3 x ao dia. Veículo escolar com no mínimo 20 lugares.
Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	M BENZ MPOLO SENIOR GVO LNY5F89
	R$ 4,48
	R$ 109.500,16

	13
	18786
	KM
	Transporte de alunos, para a EEEF Vitório Perotto, saindo da vila de Volta Grande, via Porto Santa Lúcia, Linha Mônego até a escola. Saindo da escola via Linha dos Fumeiros, proximidades da residência do Sr. Ildemar Baierle, Linha Gnoatto, Linha Peiter, retornando até a  escola, saindo novamente da escola via Linha Brein, Vila Alto Alegre, nas proximidades da residência do sr. Gederson José Brand, Encruzilhada Dom José e retornando via Alto Alegre até a EEEF Vitório Perotto. Realizando o roteiro em duas etapas, 2v/dia Veículo Escolar com no mínimo 20 lugares.
	MARCOPOLO VOLARE DAI4A70
	R$ 4,48
	R$ 84.161,28

	20
	17170
	KM
	Transporte de alunos, saindo de Dom José, via caixa d’água, Linha dos Cruz, até a residência do senhor “gerico”, passando pela Linha dos Machados, ao retornar a vila vai até a Linha Hoffmann, retornando a Dom José, indo em direção a escola desativada Osvaldo Cruz, até a residência dos Cunha, seguindo para Dom José via Linha Tonetti.   2 v/dia. 
No periodo da tarde: saindo de Dom José às 16h  até a Encruzilhada Dom José. Neste ponto aguarda o transporte de outra empresa,  apanha os alunos, seguindo pela Linha Tonetti, Linha dos Cruz, Linha Machado, Linha Hoffmann e segue até a escola desativada Osvaldo Cruz, na residência dos Cunha, retornando à Dom José. Realizando o roteiro 1 v/dia       Veículo escolar com no mínimo 12 lugares. 
Contraturno na EEEB Cristo Redentor: 2v/semana.
	VW KOMBI LOTAÇÃO MJH5D67
	R$ 4,28
	R$ 73.487,60

	Valor total
	R$ 267.149,04




CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 34/2020.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento pela administração desde que justificado.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 34/2020 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.

Alpestre/RS, 17 de fevereiro de 2021.
    

       _________________________                                                      ________________________
         ISMAEL ADEILTON BACH                                                           VALDIR JOSÉ ZASSO
                 P/ CONTRATADA                                                              PREFEITO MUNICIPAL


Testemunhas:1º :________________________     2º :__________________________



Visto: 
_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
 Assessora Jurídica



